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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10/2023

 
 

Processo: 60550.000750/2023-81

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA TRANE TECHNOLOGIES
IND COM SERV AR-COND LTDA

 

A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, com sede no Setor
HFA, s/nº, Setor Sudoeste, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.673-900, inscrito no CNPJ sob o nº
03.568.867/0001-36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Sr. ALBERTO
MAGALHÃES NASCIMENTO Cel Inf, nomeado pelo Boletim Interno n° 060/HFA, de 27 de março de
2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a TRANE TECHNOLOGIES IND COM SERV AR-
COND LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.610.517/0011-37, com sede na cidade de São Paulo, no Estado do
São Paulo, na Rua das Perobas, 119, Bairro Vila Parque Jabaquara, CEP 04321-120. neste ato representada
pelo Senhor FELIPE EDUARDO SIMON WITT , tendo em vista o que consta no Processo nº
60550.000750/2023-81 e em observância às disposições do inciso II, do art. 138, da Lei nº 14.133/21, da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e da Cláusula Décima Primeira do Termo de
Contrato n° 10/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo n°
10/2023, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Consensual do Contrato Administrativo n°
10/2023, por acordo entre as partes, considerada a conveniência e oportunidade da Administração, visto a
conclusão do processo licitatório 60550.008063/2023-12.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido consensualmente, de acordo com o inciso II, do art. 138,
da Lei nº 14.133/21.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – RESCISÃO
3.1. Fica rescindido, na data 08/05/2024, o Contrato nº 10/2023 (ID 6264066), celebrado entre o
Hospital das Forças Armadas e a empresa TRANE TECHNOLOGIES IND COM SERV AR-COND
LTDA, cujo objeto é a contratação emergencial de empresa especializada, para prestação de serviços de
locação de equipamento de refrigeração de grande porte (Chiller) com capacidade de 250 TR, com
fornecimento de materiais de consumo, peças de reposição, componentes e acessórios, para atender a

20/05/2024, 13:50 SEI/MD - 7101866 - Termo de Rescisão

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8083716&infra_si… 1/3



demanda de climatização das Salas 07 e 08 do Centro Cirúrgico, na Seção de Imagenologia e de setores
que necessitam de condições de temperatura específicas do Hospital das Forças Armadas HFA.
3.2. Ficam os envolvidos no presente Contrato exonerados de todos os direitos e obrigações
decorrentes do Contrato ora rescindido, ressalvados os pagamentos devidos pela prestação dos serviços,
até a data da rescisão.
4. CLÁUSULA QUARTA- QUITAÇÃO
4.1. Será assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores relativos a prestação
de serviços até a data de formalização deste Termo de Rescisão, excetuadas glosas de valores decorrentes
de sanções administrativas em curso e/ou que venham a ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos de
obrigações a cargo da CONTRATADA.
4.2. Serão adotadas as medidas necessárias para solução de todas as pendências administrativas
e financeiras, inclusive, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Seção Judiciária da Federal em Brasília-DF
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste Termo, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Termo
de Rescisão, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo firmadas.

 
Brasília, na data de assinatura.

Pelo Contratada:
 

FELIPE EDUARDO SIMON WITT
Represente Legal da Empresa

Pela Contratante:
 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 
Testemunhas: 
 

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos

 
MISAEL CARVALHO NUNES - 2 SG (MB)

Fiscal do Contrato n°10/2023
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE EDUARDO SIMON WITT, Usuário
Externo, em 08/05/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Misael Carvalho Nunes, Chefe, em 08/05/2024, às
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 08/05/2024, às
14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de
Despesas, em 08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7101866 e o código
CRC FC8FC50C.
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